
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Limpeza de terreno em via sem 
saída na Rua Joaquim Leopoldino Lopes, entre o antigo Colégio 
Americano Batista e o Condomínio Village D’or, em Horto, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade solicitar a limpeza de terreno localizado 
em via sem saída, com acesso pela Rua Joaquim Leopoldino Lopes, ao lado do 
Condomínio Conjunto Residencial Village D’or, entre o antigo Colégio 
Americano Batista e o referido condomínio, nesta cidade. 
A medida se justifica em razão das condições inadequadas de conservação do 
terreno, que se encontra com acúmulo de resíduos, vegetação alta e possível 
presença de materiais descartados irregularmente. Tal situação contribui para a 
proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de favorecer o surgimento 
de focos de doenças, colocando em risco a saúde pública. 
Ressalta-se que a falta de manutenção do espaço também compromete a 
segurança dos moradores e transeuntes da região, podendo servir como local 
propício para práticas indevidas, além de causar impactos negativos à paisagem 
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urbana e à qualidade de vida da comunidade. 
Ademais, a limpeza do terreno contribuirá para a preservação do ambiente 
urbano, promovendo maior organização, salubridade e bem-estar coletivo. 
Dessa forma, considerando o relevante interesse público envolvido e a 
necessidade de garantir melhores condições de saúde e segurança à população, 
contamos com a atenção do Poder Executivo para o atendimento da presente 
demanda. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 09 de abril de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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